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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO   N° 003/2024 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SITE DA 

CÂMARA LEGISLATIVA DE CABECEIRA GRANDE-MG, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CABECEIRA GRANDE-MG  E A 

EMPRESA PRISCILLA PEREIRA BERNARDO RIBEIRO 08053071686 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 

CABECEIRA GRANDE-MG, localizada na Rua Trajano Caetano, nº 121, Centro, CEP: 

38625-000, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 02.095.992/0001-03, doravante denominada 

CONTRATANTE, representada neste ato por seu Presidente, Vereador Robson Ribeiro dos 

Santos, e do outro a empresa PRISCILLA PEREIRA BERNARDO RIBEIRO 08053071686, 

inscrita no C.N.P.J. sob o nº 13.344.461/0001-23, com sede na Rua José do Patrocínio, nº 

532, Bairro Centro, CEP: 38.610-081, no Município de Unaí, Estado de Minas Gerais, 

doravante denominada CONTRATADA, por meio de sua representante legal, Priscilla Pereira 

Bernardo Ribeiro, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 15378578 SSP/MG, inscrita no 

C.P.F. sob o nº 080.530.716-86, considerando-se a proposta mais vantajosa, pelo Presidente 

da Câmara Municipal de Cabeceira Grande-MG, do Processo Administrativo nº 003/2024, 

Dispensa nº 003/2024, resolvem celebrar este contrato, na melhor forma de direito público e 

das disposições de direito privado, o qual se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO 
 

1.1. As condições gerais da contratação (Art. 6º, XXIII), estão fundamentadas no inciso II e § 

3º do art. 75 da lei 14.133/21. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo Administrativo nº 003/2024, Dispensa nº 

003/2024. 

 

2 . CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção e inserção de 

informações no Site da Câmara Municipal, objetivando manter o referido site sempre 

atualizado com as matérias que tramita na casa legislativa, além de inserção de noticias, 

vídeos, audios, informações referentes ao portal transparencia e LAI – Lei de Acesso à 

Informação, portal modelo, SAPL, servidor de E-mail e compilação de Leis Municipais do 

ano de 2024 e a divulgação das reuniões ordinárias e extraordinárias realizadas pela Câmara 

Legislativa, visando o cumprimento dos principios da transparencia e publicidade dos atos da 
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administração pública, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 

de Referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
 

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a partir de 8 de 

Janeiro de 2024 à 31 de dezembro de 2024. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - PREÇO 
 

4.1. O valor da contratação mensal é de R$ 826,00 (Oitocentos e vinte e seis reais), 

perfazendo o valor anual de R$ 9.912,00 (Nove mil novecentos e doze reais), conforme 

respectiva proposta. 

 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

4.3. O Preço proposto não sofrerá reajuste. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Cabeceira Grande deste exercício e estão 

programadas em dotação orçamentária própria. 

 

Gestão/Unidade: Secretaria de Administração e Finanças 

Fonte: 1.500 

Programa de Trabalho: 01.122.0102.2003  

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

5.2. Os créditos orçamentários disponibilizados para a despesa em referência estão vinculados 

nas diretrizes, objetivos e metas do ente público, previsto no PPA - Plano Plurianual vigente, 

e estão compatíveis com a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e com a LOA - Lei de 

Orçamento Anual. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
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6.1. A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal até o 5º (quinto) dia do mês subse-

quente ao da prestação dos serviços. 

 

6.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado de realização dos 

serviços” pelo servidor competente/fiscal do contrato, condicionado este ato à verificação da 

conformidade da nota fiscal apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados. 

 

6.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir 

do recebimento definitivo dos itens constantes de Nota Fiscal, através de transferência ban-

cária para conta corrente do Contratado. 

 

6.4. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta aos sites oficiais para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

 

6.5. Havendo irregularidade nos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circuns-

tância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira penden-

te, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará retido até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inici-

ar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

a Contratante. 

 

6.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
 

7.1. São obrigações da CONTRATADA: 

I - Garantir o funcionamento dos sistemas e seus respectivos módulos durante toda a vigência 

do contrato; 

 

II - Cumprir com todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 

III - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus representan-

tes/empregados, ou ainda por infrações à legislação em vigor, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 

IV - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27 da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor); 
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V - Responsabilizar-se inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fis-

cais, tributários e sociais e de acidentes de trabalho e outros encargos que incidam ou venham 

a incidir sobre o objeto contratado; 

 

VI - Informar à contratante quaisquer irregularidades na execução do objeto que não possam 

ser corrigidas: 

 

VII - Responsabilizar-se civil e criminalmente por todo e qualquer dano que cause à adminis-

tração, a preposto seus ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do 

contrato, objeto deste Termo de Referência, não cabendo à administração, em hipótese algu-

ma, responsabilidade por danos diretos e indiretos ou lucros cessantes decorrentes; 

 

VIII - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, os direitos e 

obrigações assumidas por força de contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que 

está obrigada; 

 

IX - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente Termo de Referência; 

 

X - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-

sumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas no ato da contratação; 

 

XI - Comunicar formalmente, por escrito e em via impressa, qualquer alteração do domicílio 

empresarial; 

 

XII - Informar por escrito quaisquer alterações de telefone (fixo ou celular) e de e-mail da 

empresa, sendo que facultativamente esta informação poderá ser feita por meio eletrônico (e-

mail, ou Whatsapp) encaminhado exclusivamente ao endereço de e-mail ou telefone indicados 

pelo Gestor ou Fiscal do contrato. 

 

7.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com os termos da proposta apresentada e do Termo de Referência; 

 

II - Prestar as informações e os esclarecimento que venham a ser solicitados pela CONTRA-

TADA, referentes ao objeto da contratação no prazo de 2 (dois) dias úteis; 
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III - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao fiel cumprimento das obrigações da 

Contratada, inclusive comunicando por escrito e tempestivamente qualquer mudança de Ad-

ministração e endereço de cobrança; 

 

IV - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especi-

al, aplicação de sanções e alterações; 

 

V - Expedir a Nota de Empenho dos produtos contendo no mínimo: descrição do produto, 

quantidade e valor; 

 

VI - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-

são/servidor especialmente designado; 

 

VII - Designar servidor para atuar como fiscal do contrato, responsável por atestar e acompa-

nhar toda execução do contrato; 

 

VIII - Efetuar o pagamento da fatura de acordo com as normas de execução orçamentária e 

financeira após o atesto e aprovação da Nota Fiscal; 

 

IX - Permitir aos funcionários da contratada (devidamente identificados) acesso ás depen-

dências da contratante caso necessário; 

 

X - Aplicar se necessário, as sanções; 

 

XI - Efetuar o pagamento à Contratada nas condições pactuadas neste instrumento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acom-

panhar e fiscalizar a execução do presente contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contra-

tada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imper-

feições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabili-

dade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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9. CLÁUSULA NONA – PUBLICAÇÃO 
 

9.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021, bem como o seu 

inteiro teor na transparência do site da Câmara Municipal de Cabeceira Grande-MG. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. A  contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifica-

do; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.    

 

10.1.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:  

 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

10.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados:  
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-

entações dos órgãos de controle.  

 

10.1.3. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

 

10.1.4. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na 

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

art. 155 da Lei 14.133/21.  

 

10.1.5. A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos.  

 

10.1.6. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do ca-

put do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pe-

nalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 

10.1.7. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida 

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executi-

vo, será de competência exclusiva de secretário municipal.  

 

10.1.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 po-

derão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.  
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10.1.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamen-

to eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a dife-

rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

 

10.1.10. A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pú-

blica.  

 

10.1.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação.  

 

15.1.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

10.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, con-

tado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda pro-

duzir.    

 

10.1.12.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

 

10.1.12.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

10.1.12.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Ad-

ministração, e será:  

 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do 

artigo 158 da Lei 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

 

10.2. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesi-

vos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
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mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na refe-

rida Lei.  

 

10.3. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 

14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coli-

gação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

 

10.4. A Câmara Municipal deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal.    

 

10.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 

na forma prevista em edital ou em contrato. 

 

10.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em com-

pensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21.  

 

10.7. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impe-

dimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de de-

claração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos re-

quisitos definidos neste artigo. 

 

10.8. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos 

incisos do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CON-

TRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES  
 

12.1. É vedado à Contratada: 

 

a) Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da Contra-

tada, salvo nos casos previstos em lei. 

c) Contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a 

vigência deste contrato. 

d) Realizar publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da CON-

TRATANTE. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão ex-

ceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
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14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dispo-

sições contidas na Lei no 8.078, de 1990 – Códigos de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
 

15.1. É eleito o Foro da Comarca de Unaí-MG para dirimir os litígios que decorrerem da exe-

cução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1o da Lei nº 14.133/21. 

 

15.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato será lavrado em 

duas vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes 

e por duas testemunhas. 

 

 

 

Cabeceira Grande-MG, 08 de Janeiro de 2024. 

 

 

 
_______________________________________ _______________________________________ 

ROBSON RIBEIRO DOS SANTOS 
CPF: 069.988.046-79 

PRESIDENTE 

PRISCILLA PEREIRA BERNARDO RI-
BEIRO 08053071686 

CNPJ: 13.344.461/0001-23 
  

 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 

1ª________________________________        2ª      _______________________________ 
 

 


